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DECRETO N° 088/2024 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024. 

DECRETA: 

Art.  1° - Fica aberto no corrente exercicio Crédito no valor de R$ 949.459,08, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s): 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.4.122.2.2003-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic 	 R$11.600,00 

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 11.600,00 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

01.310.0000 0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

02.302.0001.0000 	 Tabela sus paulista RES  SS  198 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E Instalações 

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

R$45.000,00 

45.000,00 

R$55.500,06 

55.500,06 

R$114.993,83 

114.993,83 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.007 - ASSESSORIA DOS NEGOCIOS JURIDICOS 

02.007.28.843.2.0001-4.6.90.91.00.00.00.00 - Sentenças Judiciais 	 R$542.365,19 

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 542.365,19 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.007 - ASSESSORIA DOS NEGOCIOS JURIDICOS 

02.007.28.843.2.0001-4.6.90.91.00.00.00.00 - Sentenças Judiciais 

	

oi.i 10.0000.000o 	 GERAL  

Art.  2° - Para atendimento da Alteração Orçamentaria que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso ll da Lei 4.320/64) 

	

02.302.0001.0000 	 Tabela sus paulista RES  SS  198 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso ll da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

R$180.000,00 

180.000,00 

R$55.500,06 

55.500,06 

R$542.365,19 

542.365,19 

R$180.000,00 

180.000,00 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.006 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

R$114.993,83 

114.993,83 
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04.006.10.122.10.2029-3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços De Consultoria 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.002 - DEPARTAMENTO DA CASA CIVIL E OUVIDORIA 

02.002.4.122.2.2003-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

R$45.000,00 

45.000,00 

R$7.600,00 

7.600,00 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.4.122.2.2003-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 	 R$4.000,00 

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 4.000,00  

Art.  30  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e validade a 28 de junho de 2024. 

PAÇO MÇ1ICIPAL ESTRELA D'ALVA 
01 de1fode203.  
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PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADO NO  SITE  .W.W W.SERRANA,,SEGOV „BR e D.O.M. 

SAMUEL DE 	ALHO 
Secretario M I1, . 	Administraçfto e Finanças 
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